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3.4. - APROVAÇÃO 

Encerramento e Aprovação Final 

O presente PLANO DE ACTIVIDADES para o ano de 2026, foi aprovado por unanimidade, como 
proposto em reunião da União de Freguesias de Mação, Penhascoso e Aboboreira, realizada no dia 
18 de dezembro de 2025, de harmonia com o disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos membros do 
Executivo que abaixo assinam. 

O Executivo da União de Freguesias 

O Presidente 

J24-u/;Á-
o Secretário A Tesoureira 

J-, �i 6,),w 1, <J\ �aa1L}wiç 

Termo de Aprovação Final 

O PLANO DE ACTIVIDADES para o ano de 2026, mereceu aprovação por maioria, com seis votos 
a favor e tres abstenções,  da Assembleia de Freguesia em sua sessão Ordinária realizada no dia 
29 de dezembro de 2025, de acordo com o disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 9° da Lei nº 

75/2013 de 12 de setembro pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos membros da 
Mesa que abaixo assinam o presente termo. 

A Mesa da Assembleia 

1° Secretári��ecretário 
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4.8. - APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Encerramento e Aprovação Final 

O presente ORÇAMENTO, que importa, tanto na receita como na despesa, no total de trezentos e 
setenta e um mil e novecentos e cinquenta e seis euros e setenta e cinco cêntimos (371.956,75 €) 
foi aprovado por unanimidade, como proposto na reunião do Executivo da União de Freguesias que 
se realizou no dia 18 de dezembro de 2025, de harmonia com o disposto na alínea a) do nº 1 do 
artigo 16° da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas 
pelos membros do Executivo que abaixo assinam. 

O Executivo da União de Freguesias 

O Presidente 

J7c--_ I /_ 
?' • V' 

O Secretário A Tesoureira 

J::, C::f 6\):"' 1 ;1..\ �oo..0'u:G)au 

Termo de Aprovação Final 

O ORÇAMENTO para o ano de 2026, que importa, tanto na receita como na despesa, no total de 
trezentos e setenta e um mil e novecentos e cinquenta e seis euros e setenta e cinco cêntimos 
(371.956,75 €) mereceu aprovação por maioria, com seis votos a favor e três abstenções, da 
Assembleia de Freguesia em sua sessão Ordinária realizada no dia 29 de dezembro de 2025, de 
acordo com o disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 9° da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro 
pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos membros da Mesa que abaixo assinam o 
presente termo. 

A Mesa da Assembleia 

� 

-
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5.4. � APROVAÇÃO DO PLANO PRURIANUAL DE INVESTIMENTOS 

Encerramento e Aprovação Final 

O presente PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS, foi aprovado por unanimidade, como 
proposto na reunião de Executivo da União de Freguesias que se realizou no dia 18 de dezembro de 
2025, de harmonia com o disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 16° da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos membros do Executivo que abaixo 
assinam. 

O Executivo da União de Freguesias 

O Presidente 

O Secr=- A Tesoureira 

Termo de Aprovação Final 

O presente PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS foi aprovado por maioria, com seis votos 
a favor e três abstenções, em sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia, realizada em 29 de 
dezembro de 2025, de acordo com o disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 9° da Lei nº 75/2013 de 
12 de setembro, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos membros da Mesa que 
abaixo assinam o presente termo. 

A Mesa da Assembleia 
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6.4. - APROVAÇÃO 

Encerramento e Aprovação Final 

Aprovado por unanimidade como proposto na reunião do Executivo da União de Freguesias que se 
realizou no dia 18 de dezembro de 2025, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos 
membros do Executivo que abaixo assinam. 

O Executivo da União de Freguesias 
O Presidente 

O Secret=- � Tesoureira 

Termo de Aprovação Final 

Aprovado por unanimidade em sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia, realizada em 29 de 
dezembro de 2025, de acordo com o disposto na alínea m) do nº 1 do artigo 9° da Lei nº 

75/2013 de 12 de setembro, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos membros da Mesa 
que abaixo assinam o presente termo. 

A Mesa da Assembleia 

1 ° Secretário 2° Secretário 

�"aCo-�)cGWch� 
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4-Emissão de Licença para realização de espetáculos de natureza desportiva e divertiment 
públiCOS organizados pelas instituições sem fins lucrativos: 

'"-'l'l�.-C-

Licença: 

Descrição Valor 
Entidades com sede social na União de Freguesias de Mação 
Penhascoso e Aboboreira Isento 
Entidades com sede social fora da União de Freguesias de Mação, 
Penhascoso e Aboboreira, mas do concelho de Mação 15€ 
Entidades com sede social fora do concelho de Mação 30€ 

7.6. -OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS À COMUNIDADE 

Pode, ainda, a União de Freguesias cobrar taxas por outros serviços, designadamente, remoção de 
lixos e afins, de forma requerida ou coerciva, utilizando para o respectivo cálculo a seguinte fórmula: 
TOS = Tme + Vh + Ct 
TOS= Taxa Outros Serviços 
Tme = Tempo Médio de Execução 
Vh = Valor Hora do funcionário 
Ct = Custos Directos e lndirectos 

Nota: Estes trabalhos serão registados em sede de Orçamento na Rúbrica 02 - Trabalhos por conta 
de Particulares. 

7.7. -ISENÇÕES 

De acordo com o nº 3 do Artigo 3° do presente Regulamento, a União de Freguesias propõe à 
Assembleia de Freguesia, a isenção das seguintes taxas, a vigorar para o ano de 2026: 
1. Podem requerer isenção do pagamento das taxas previstas no presente regulamento, desde que
sediadas na freguesia, as cooperativas, suas uniões, federações e confederações, as associações,
coletividades desportivas, culturais, recreativas e outras Instituições com carácter de solidariedade
social, que prossigam fins não lucrativos, desde que constituídas, registadas e funcionando nos
termos do ordenamento jurídico português, relativamente às atividades que se destinem à realização
dos seus fins estatutários, mediante requerimento devidamente fundamentado e apresentação dos
respetivos estatutos.
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7 .8. - APROVAÇÃO 

Encerramento e Aprovação Final 

Aprovado por unanimidade como proposto na reunião do Executivo da União de Freguesias que se 

realizou no dia 18 de dezembro de 2025, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos 

membros do Executivo que abaixo assinam. 

dn 

O Executivo da União de Freguesias 
O Presidente 

Termo de Aprovação Final 

Aprovado por unanimidade em sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia, realizada em 29 de 

dezembro de 2025, de acordo com o disposto na alínea m) do nº 1 do artigo 9° da Lei nº 

75/2013 de 12 de dezembro, pelo que ficam todas as suas folhas rubricadas pelos membros da Mesa 

que abaixo assinam o presente termo. 

A Mesa da Assembleia 
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